
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para a instalação de playground aquático no Colégio Municipal
Max Santana, localizado na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 1229, bairro
Tamboré, neste município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem como objetivo promover a ampliação das opções de lazer,
recreação e desenvolvimento infantil no Colégio Municipal Max Santana. A implantação de
um playground aquático proporcionará às crianças um espaço seguro e adequado para
atividades lúdicas, especialmente em períodos de altas temperaturas, contribuindo também
para o bem-estar, a socialização e a qualidade de vida dos alunos.
 
Além do aspecto recreativo, estruturas desse tipo estimulam o desenvolvimento motor, a
interação social e o aprendizado por meio do brincar, alinhando-se às práticas pedagógicas
modernas que valorizam ambientes escolares mais dinâmicos e acolhedores.
 
Importante destacar que as fotos em anexo ilustram modelos de playgrounds aquáticos já
implantados com sucesso em outros locais, servindo como referência para a execução do
projeto ora proposto.
 
Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta
demanda, considerando sua relevância para a comunidade escolar e para o município como
um todo.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 13 de abril de 2026.
 

 
 

Sabrina Colela Prieto 
Sabrina Colela 

Vereadora  
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